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ExEcutivo
.

GABiNEtE Do GovERNADoR

.

L E i    N° 9.225, DE 18 DE MARço DE 2021
altera o art. 12-b da lei nº 6.563, de 27 de janeiro de 2003, e revoga o art. 
3º da lei nº 8.745, de 14 de agosto de 2018.
a asseMbleia legislativa do estado do Pará estatui e eu sanciono 
a seguinte lei:
art. 1° a lei nº 6.563, de 27 de janeiro de 2003, passa a vigorar com a 
seguinte redação:
“Art. 12-B. Fica instituída a Gratificação de Desempenho de Gestão (GDG), 
devida aos servidores públicos lotados na secretaria de estado de Plane-
jamento e Administração, com a finalidade de incentivar o aprimoramento 
das ações do respectivo órgão público por meio do desempenho dos seus 
servidores, a ser concedida de acordo com o resultado das avaliações de 
desempenhos individual e institucional, sendo-lhes atribuída mensalmente.
.......................................................................................................
.......................................................................................................
§ 4º a gdg será paga integralmente a todos os servidores públicos que te-
nham participado do processo de avaliação, em pelo menos 3 (três) meses 
do respectivo quadrimestre, não sendo computados nestes 3 (três) meses 
os afastamentos de que tratam os incisos ii, iii, iv, xvi e xvii do art. 72 
da lei nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994.
.......................................................................................................
.......................................................................................................
§ 7º a gdg é devida também aos servidores públicos ocupantes exclusi-
vamente de cargo em comissão quando em exercício de suas funções na 
secretaria de estado de Planejamento e administração.
.......................................................................................................
.......................................................................................................
§ 9º o servidor público de outro órgão e/ou entidade, cedido para a secre-
taria de estado de Planejamento e administração, fará jus à concessão da 
gratificação de que trata este artigo.
.......................................................................................................
.......................................................................................................
§ 13. ao servidor público efetivo ocupante de cargo comissionado, bem 
como o servidor público exclusivamente ocupante de cargo em comissão, 
que sofrer alteração do cargo comissionado que ocupa, sem solução de 
continuidade na secretaria de estado de Planejamento e administração, 
fica garantida a sua permanência no curso do período de avaliação em 
andamento.” 
art. 2° fica revogado o art. 3º da lei nº 8.745, de 14 de agosto de 2018.
art. 3° esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do goverNo, 18 de março de 2021.

HELDER BARBALHo
governador do estado

L E i   N° 9.226, DE 18 DE MARço DE 2021
acrescenta dispositivos na lei nº 7.593, de 28 de dezembro de 2011, que cria 
o sistema estadual de gestão do turismo e a secretaria de estado de turismo.
a asseMbleia legislativa do estado do Pará estatui e eu sanciono 
a seguinte lei:
art. 1° a lei nº 7.593, de 28 de dezembro de 2011, passa a vigorar com os 
seguintes dispositivos acrescidos:
“art. 25-a. compõem ainda o quadro de pessoal da secretaria de estado 
de turismo os empregados oriundos da ParatUr, na forma do art. 6º, da 
lei nº 8.903, de 30 de dezembro de 2014.
§ 1º os empregos e os níveis salariais dos empregados integrantes do Qua-
dro suplementar em extinção constam no anexo v, desta lei.
§ 2º os valores dos níveis salariais em que atualmente se encontram os 
empregados de que trata o caput deste artigo serão respeitados para fins 
de irredutibilidade salarial.
art. 25-b. os integrantes do Quadro suplementar em extinção permane-
cerão regidos pela consolidação das leis do trabalho, aprovada pelo de-
creto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, ficando-lhes assegurados os 
direitos e vantagens próprios do regime celetista, bem como as garantias 
de reajuste salarial periódico e o pagamento de vale-alimentação, além da 
possibilidade de movimentação a outros órgãos e entidades integrantes da 
administração Pública estadual, da União, dos estados, dos Municípios e 
do distrito federal.
§ 1º o reajuste salarial periódico obedecerá à política remuneratória anual, 
adotada pelo Poder executivo. 
§ 2º a movimentação de empregado será pelo prazo de 04 (quatro) anos 
podendo ser prorrogado a pedido do órgão ou entidade interessados, por 
sucessivos períodos.
§ 3º o ônus será do órgão ou entidade de destino da movimentação, inclu-
sive quanto aos encargos sociais.
§ 4º a comprovação do pagamento da remuneração com os encargos so-
ciais deve ser remetida à secretaria de estado de turismo no mês subse-
quente à quitação.
§ 5º o não cumprimento no disposto no § 4º deste artigo implica o retorno 
do empregado à secretaria de estado de turismo, no prazo de 30 (trinta) 
dias a contar do recebimento da notificação.”
art. 2° esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do goverNo, 18 de março de 2021.

HELDER BARBALHo
governador do estado

ANExo v
QuADRo DE cARGos EM ExtiNção

NívEL suPERioR NívEL QtD sALÁRio BAsE

tÉcNico de PlaNejaMeNto eM gestÃo de tUrisMo

i - 1.982,90

ii 07 2.081,79

iii 25 2.185,92

iv - 2.295,21

v - 2.409,94

vi - 2.530,47

vii 01 2.656,99

viii 02 2.789,84

ix 05 2.929,31

x 02 3.075,80

xi - 3.229,58

total 42

advogado

i - 1.982,90

ii - 2.081,79

iii 01 2.185,92

iv - 2.295,21

v - 2.409,94

vi - 2.530,47

vii - 2.656,99

viii - 2.789,84

ix - 2.929,31

x - 3.075,80

xi - 3.229,58

total 01

aNalista de sisteMas

i - 1.982,90

ii 01 2.081,79

iii 01 2.185,92

iv - 2.295,21

v - 2.409,94

vi - 2.530,47

vii - 2.656,99

viii - 2.789,84

ix - 2.929,31

x - 3.075,80

xi - 3.229,58

total 02

total NÍvel sUPerior 45

NívEL MéDio

assisteNte de gestÃo eM tUrisMo

i  
01 1.077,99

ii 06 1.131,93

iii 21 1.188,52

iv - 1.247,94


